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		Senhor Presidente
hospital Muni
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Educação  no sentido que o município reconsidere a presença do profissional de psicologia nas escolas municipais.

hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

		Esta nossa Indicação se justifica pelo fato de que os profissional poderá estar contribuindo com a educação em vários níveis, tanto na prevenção e  tratamento das mais diversas questões do processo de ensino e aprendizagem, aliado as questões relacionadas ao convívio e desenvolvimento do meio escolar, assim enfatizando questões emocionais e sociais que interferem diretamente na aprendizagem. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 25 de Março de 2019.
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